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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - REGULARIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÁBEIS - OBRIGATORIEDADE - REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO 

 

 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.703, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Revoga o art. 11 da Resolução CFC nº 1.590, de 19 de março de 2020, que trata dos contratos de 

prestação de serviços contábeis. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica revogado o art. 11 da Res. CFC nº 1.590, de 19 de março de 2020, publicada no Diário 

Oficial da União em 26 de março de 2020, Edição 59, Seção 1, Página 131. 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de setembro de 2023. 

 

CONTADOR AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 11.09.2023) 

 

BOIR6956---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LUCRO 

PRESUMIDO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.010, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido, a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 20 DE JULHO 

DE 2023 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598/77, art. 12, inciso IV e §§ 4º e 5º, Decreto nº 9.580/2018, 

arts. 208 e 595 caputs e §8º, Lei nº 9.430/96, art. 51, IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, caput e §3º, inciso III. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução CFC nº 1.703/2023, revoga 

o art. 11 da Resolução CFC nº 1.590/2020 *(V. Bol. 1.864 - IR), que trata dos contratos de prestação de 

serviços contábeis. O referido artigo estabelecia que a inobservância do disposto na presente Resolução 

constitui infração ao Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade e ao Código de Ética Profissional 

do Contador, sujeitando-se o infrator a penalidades. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido, a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 20 DE JULHO 

DE 2023 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, §§ 1º e 3º, inciso III. 

 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 

Coordenador 

 

(DOU, 11.09.2023) 

 

BOIR6955---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - SINDICATO 

PATRONAL - PERMUTA SEM TORNA - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - SINDICATO PATRONAL 

- PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - SINDICATO PATRONAL - RECEITAS NÃO DERIVADAS DE 

ATIVIDADES PRÓPRIAS - INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA - PERMUTA DE BEM DO ATIVO 

IMOBILIZADO - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 206, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 SINDICATO PATRONAL. PERMUTA SEM TORNA. 

 A permuta de imóvel por unidades imobiliárias a construir, sem o recebimento de parcela complementar, 

realizada por entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, que não atua com atividades imobiliárias, 

não origina ganho de capital, não havendo a ocorrência do fato gerador do IRPJ, se forem observadas as 

disposições da Instrução Normativa nº 107, de 1988. 

 A imunidade de impostos do art. 150 da CF, de 1988, é restrita quanto ao patrimônio, renda ou serviços 

dos sindicatos das entidades sindicais dos trabalhadores, não englobando as entidades sindicais patronais. 

 O ganho de capital decorrente da alienação de patrimônio por entidade enquadrada no art. 15 da Lei 

nº 9.532, de 1997, pode vir a se enquadrar na referida isenção do IRPJ, caso se trate de situação eventual e 

não configure ato de natureza econômico-financeira, e desde que os demais requisitos legais sejam cumpridos. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, de 1988, art. 150, VI, "c"; Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, 

§ 2º, "a" a "e" e § 3º, art. 15; PN CST nº 162, de 1974. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 SINDICATO PATRONAL. PERMUTA SEM TORNA. 

 A permuta de imóvel por unidades imobiliárias a construir, sem o recebimento de parcela complementar, 

realizada por entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, que não atua com atividades imobiliárias, 

não origina ganho de capital, não havendo a ocorrência do fato gerador da CSLL, se forem observadas as 

disposições da Instrução Normativa nº 107, de 1988. 

 O ganho de capital decorrente da alienação de patrimônio por entidade enquadrada no art. 15 da Lei 

nº 9.532, de 1997, pode vir a se enquadrar na referida isenção da CSLL, caso se trate de situação eventual e 

não configure ato de natureza econômico-financeira, e desde que os demais requisitos legais sejam cumpridos. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º, "a" a "e" e § 3º, art. 15; PN CST nº 162, de 

1974. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 SINDICATO PATRONAL. PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. 

 A entidade sindical deve recolher a Contribuição para o PIS/Pasep sobre sua folha de pagamentos. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, V; IN SRF nº 247, de 2002, 

art. 9º, V. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 SINDICATO PATRONAL. RECEITAS NÃO DERIVADAS DE ATIVIDADES PRÓPRIAS. INCIDÊNCIA NÃO 

CUMULATIVA. PERMUTA DE BEM DO ATIVO IMOBILIZADO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

 O sindicato patronal deve tributar no regime de apuração não cumulativa as receitas não derivadas de 

atividades próprias desse tipo de entidade. Não haverá receita tributável em decorrência da permuta de imóvel 

se forem obedecidas as disposições da Instrução Normativa nº 107, de 1988. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 3º, II, e art. 10; MP nº 2.158-35, de 2001, 

art. 14, X; IN SRF nº 247, de 2002, art. 47, I, II e § 2º; Parecer Normativo Cosit nº 9, de 2014; Lei nº 10.406, 

de 2002, art. 533. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 

2017 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 18.09.2023) 

 

BOIR6958---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA FÍSICA - OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO 

ASSALARIADO - TRIBUTAÇÃO - ESCRITURAÇÃO EM LIVRO-CAIXA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 183, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO. 

TRIBUTAÇÃO. ESCRITURAÇÃO EM LIVRO-CAIXA. 

 Os pagamentos antecipados "depósitos prévios" de emolumentos estabelecidos em lei, recebidos pelo 

oficial de registro de imóveis, são rendimentos tributáveis, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-

leão) e ao ajuste anual na Declaração, e devem ser escriturados como receita em livro-caixa, por constituírem 

início de pagamento de valor devido para a prática do ato registral. 

 O montante recebido pelo oficial de registro de imóveis a título de custos de manutenção, gestão e 

aprimoramento e repassado às centrais de serviços eletrônicos é dedutível e deve ser escriturado como despesa 

em livro-caixa. 

 As importâncias destinadas ao credor fiduciário e entregues por devedor fiduciário a título de purgação 

de mora, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação, e recebidas por oficial de cartório de registro de 

imóveis, não são rendimentos tributáveis. 

 Os montantes recebidos pelo oficial de registro de imóveis a título de despesas de cobrança e de 

intimação são rendimentos tributáveis, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) e ao ajuste anual 

na Declaração, e devem ser escriturados como receita em livro-caixa. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do Imposto sobre a Renda de 2018 (RIR/2018), aprovado pelo art. 

1º do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; arts. 38, inciso IV; 68, incisos II a III; 69, § 2º, e 118, 

inciso I 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.09.2023) 

 

BOIR6951---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - ATIVIDADE RURAL - AERONAVES - CUSTO DE AQUISIÇÃO E DESPESAS - 

DEDUÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 204, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 ATIVIDADE RURAL. AERONAVES. CUSTO DE AQUISIÇÃO E DESPESAS. DEDUÇÃO. 

 Consideram-se despesas de custeio e investimentos, para fins de apuração do resultado da atividade 

rural, aqueles necessários à percepção dos rendimentos e à manutenção da fonte produtora, relacionados com 

a natureza da atividade exercida e comprovados com documentação hábil e idônea. 

 Para o produtor rural pessoa física, somente pode ser deduzido como despesa, para fins de apuração 

do resultado da atividade rural, o custo com aquisição de aeronave para uso agrícola, desde que essa aeronave 

seja utilizada exclusivamente na exploração da atividade rural desenvolvida pelo produtor, podendo, nesse caso, 

serem deduzidas as despesas relacionadas com manutenção e utilização dessa aeronave. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 27 de novembro de 2018, arts. 55, § 1º e § 2º, inciso III, 56 e 

311; Parecer Normativo CST nº 13, de 6 de abril de 1977; Parecer Normativo CST nº 32, de 17 de agosto de 

1981; Decreto nº 86.765, de 22 de dezembro de 1981, arts. 2º e 13. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 18.09.2023) 

 

BOIR6957---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA FÍSICA - IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA - JUROS DE MORA EM RAZÃO 

DO ATRASO NO PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO POR EXERCÍCIO DE EMPREGO, CARGO OU 

FUNÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 162, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA EM RAZÃO DO ATRASO NO 

PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO POR EXERCÍCIO DE EMPREGO, CARGO OU FUNÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 

 Não incide imposto sobre a renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 

art. 43, inciso II, e § 1º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 3º, § 1º; Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, art. 19-A, caput, e § 1º; IN RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 11, caput e inciso XV, 24, 

§ 6º, 36, § 4º, e 62, § 9º. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta formulada que tiver por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou 

contábil-fiscal pela RFB. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, caput, 

inciso XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.09.2023) 

 

BOIR6960---WIN/INTER 
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IR - FONTE - REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR - FINANCIAMENTO OBTIDO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS - BASE DE CÁLCULO E PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 212, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 REMESSA DE JUROS AO EXTERIOR. FINANCIAMENTO OBTIDO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS. BASE DE CÁLCULO E PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. 

 Não há incidência do imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre o valor do principal relativo a 

financiamento obtido do exterior. O IRRF incidirá sobre a parcela dos juros pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. O recolhimento do imposto 

deve ser efetuado na data do fato gerador. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, "a", 1; e Decreto nº 9.580, de 

2018 (RIR/2018), art. 760, 761 e art. 930, inciso I, "a". 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 18.09.2023) 

 

BOIR6959---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - OPÇÃO - ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO DE ATIVOS 

NÃO MERCANTIS - CRÉDITOS CONDOMINIAIS - LUCRO REAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO LÍQUIDO - CSLL - RESULTADO PRESUMIDO - OPÇÃO - ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO DE 

ATIVOS NÃO MERCANTIS - CRÉDITOS CONDOMINIAIS - RESULTADO AJUSTADO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 213, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. OPÇÃO. ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO DE ATIVOS NÃO MERCANTIS. 

CRÉDITOS CONDOMINIAIS. LUCRO REAL. 

 As pessoas jurídicas que exerçam atividade de securitização de créditos condominiais não estavam 

obrigadas à apuração do IRPJ pela sistemática do Lucro Real, havendo a possibilidade de opção pela apuração 

pela sistemática do Lucro Presumido, por tais créditos não serem resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços. 

 Contudo, a partir de 1º de janeiro de 2023, em razão da publicação da Lei nº 14.430, de 2022, essas 

pessoas jurídicas passam a serem obrigadas à apuração do IRPJ pela sistemática do lucro real, nos termos do 

inciso VII do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998. 

 Para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ no âmbito do lucro presumido, aplica-se o 

percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento) sobre receita bruta auferida com a atividade de 

securitização de créditos condominiais realizada por meio do instituto da cessão de créditos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 49, DE 

4 DE MAIO DE 2016 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14; Lei nº 14.430, de 3 de 

agosto de 2022, arts. 35 e 39; Parecer Normativo Cosit nº 5, de 10 de abril de 2014; Instrução Normativa RFB 

nº 1.700, de 14 de março de 2017, arts. 33, §1º, IV, c, e 215, caput. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 RESULTADO PRESUMIDO. OPÇÃO. ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO DE ATIVOS NÃO MERCANTIS. 

CRÉDITOS CONDOMINIAIS. RESULTADO AJUSTADO. 

 Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ. 
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 Para fins de determinação das bases de cálculo da CSLL no âmbito do lucro presumido, aplica-se o 

percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento) sobre receita bruta auferida com a atividade de 

securitização de créditos condominiais realizada por meio do instituto da cessão de créditos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 49, DE 

4 DE MAIO DE 2016 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14; Lei nº 14.430, de 3 de 

agosto de 2022, arts. 35 e 39; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 57; Instrução Normativa RFB nº 

1.700, de 14 de março de 2017, arts. 34, §1º, III, e 215, §1º.  

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.09.2023) 

 

BOIR6961---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LUCRO 

PRESUMIDO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 214, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL. 

 Nos termos da legislação tributária, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para fins de 

apuração do Lucro Presumido, base de cálculo do IRPJ, sobre a receita bruta gerada da prestação de serviço de 

engenharia civil em geral, ainda que mediante contrato de prestação de serviço precedido de licitação pública. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL A ENTIDADE PÚBLICA DO TIPO AUTARQUIA. 

EMPREITADA TOTAL. 

 Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção civil na 

modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da 

atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser utilizado o percentual de 8% (oito 

por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da base de cálculo do IRPJ aplicável às pessoas 

jurídicas optantes pelo lucro presumido. Aplica-se, inclusive, esse percentual, na hipótese de a atividade ser 

realizada para entidade pública do tipo autarquia, mediante contratação precedida de licitação pública. 

 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com 

fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão-deobra. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL POR CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. 

 Na hipótese de o serviço de engenharia civil, mesmo na modalidade de empreitada total, com 

fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, 

sendo tais materiais incorporados à obra, ser prestado no âmbito de concessão de serviço público, o percentual 

será de 32% (trinta e dois por cento). 

 A concessão de serviço público, para efeito do disposto na alínea "e" do inc. III do § 1º do art. 15 da Lei 

nº 9.249, de 1995, está relacionada ao serviço do ente federativo, União, Estado, Município e Distrito Federal, 

cedido à pessoa jurídica de direito privado, nos termos da Lei nº 8.987, de 1995. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, 

DE 7 DE JANEIRO DE 2014, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 76 - COSIT, DE 24 DE MAIO DE 2016, E À 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 175; Lei nº 8.987, 

de 1995, arts. 1º, art. 2º, II; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, § 1º, III, "a" e "e"; IN RFB nº 1.700, de 2017, 

arts. 32, 33, caput, § 1º, II, alínea "d", IV, alínea "e", e 215, caput; Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 220, caput, 

§ 1º, III, "a" e "e", 591, caput, e 592, III, "a" e "d". 
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 LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL. 

 Nos termos da legislação tributária, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento), para fins de 

apuração do Resultado Presumido, base de cálculo da CSLL, sobre a receita bruta gerada da prestação de 

serviço de engenharia civil em geral, ainda que mediante contrato de prestação de serviço precedido de licitação 

pública. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL A ENTIDADE PÚBLICA DO TIPO AUTARQUIA. 

EMPREITADA TOTAL. 

 Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção civil na 

modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da 

atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser utilizado o percentual de 12% (doze 

por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da base de cálculo da CSLL aplicável às pessoas 

jurídicas optantes pelo lucro presumido. Aplica-se, inclusive, esse percentual, na hipótese de a atividade ser 

realizada para entidade pública do tipo autarquia, mediante contratação precedida de licitação pública. 

 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com 

fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão-deobra. 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL POR CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICA. 

CONCESSIONÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

 Na hipótese de o serviço de engenharia civil, mesmo na modalidade de empreitada total, com 

fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, 

sendo tais materiais incorporados à obra, ser prestado no âmbito de concessão de serviço público, o percentual 

será de 32% (trinta e dois por cento). 

 A concessão de serviço público, para efeito do disposto na alínea "e" do inc. III do § 1º do art. 15 da Lei 

nº 9.249, de 1995, está relacionada ao serviço do ente federativo, União, Estado, Município e Distrito Federal, 

cedido à pessoa jurídica de direito privado, nos termos da Lei nº 8.987, de 1995. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, 

DE 7 DE JANEIRO DE 2014, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 76 - COSIT, DE 24 DE MAIO DE 2016, E À 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 175; Lei nº 8.987, 

de 1995, arts. 1º, art. 2º, II; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, § 1º, III, "a" e "e", 20, I e III; IN RFB nº 1.700, 

de 2017, arts. 32 e 34, caput, § 1º, I e V, e 215, caput e § 1º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.09.2023) 
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“Estar ocupado nem sempre significa trabalho de 

verdade. O objetivo de todo trabalho é produção 

ou conquista, e para qualquer um desses objetivos 

deve haver previsão, sistematização, planejamento, 

inteligência e propósito honesto, assim como 

transpiração. Parecer estar fazendo não é fazer.” 
 

Thomas Edison 


